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澳 門 特 別 行 政 區

第 13/2012 號行政法規

診療技術員職程職務範疇的從業方式

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項及第7/2010號法律《診療技術員職程制度》第四條第二款的

規定，經徵詢行政會的意見，制定本補充性行政法規。

第一條

標的

本行政法規訂定屬診療技術員職程各職務範疇的從業方

式。

第二條

職務範疇

診療技術員職程分為以下職務範疇：

（一）化驗；

（二）藥劑；

（三）視軸矯正；

（四）圖示記錄。

第三條

職務範疇的從業方式

上條所指職務範疇的從業方式如下：

（一）化驗職務範疇的診療技術員——在實驗室及病理解

剖、臨床化驗及公共衛生範疇內進行分析、試驗或驗證，尤其

是收集樣本，準備材料及工具，選擇最適當的技術、設備及材

料進行工作，應用標準的觀察及操作方法及技術，控制及保證

質量，根據診斷、治療或篩查評估結果，以及發出技術意見

書；

（二）藥劑職務範疇的診療技術員——在藥劑師指導及協

調下，按標準化操作程序執行技術性工作，尤其在藥物調配，

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 13/2012

Formas de exercício das áreas funcionais da carreira de técnico 
de diagnóstico e terapêutica

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Exe-
cutivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 2 
do artigo 4.º da Lei n.º 7/2010 (Regime da carreira de técnico de 
diagnóstico e terapêutica), para valer como regulamento admi-
nistrativo complementar, o seguinte: 

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo define as formas de 
exercício das áreas funcionais da carreira de técnico de diagnós-
tico e terapêutica.

Artigo 2.º

Áreas funcionais

A carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica organiza-se 
de acordo com as seguintes áreas funcionais:

1) Laboratorial;

2) Farmacêutica;

3) Ortóptica;

4) Registografia.

Artigo 3.º

Formas de exercício das áreas funcionais

As áreas funcionais referidas no artigo anterior compreen-
dem as seguintes formas de exercício:

1) Técnico de diagnóstico e terapêutica da área funcional 
laboratorial — realização de análises, experiências ou ensaios 
em laboratório e no domínio da anatomia patológica, análises 
clínicas e saúde pública, designadamente, a recolha de amostras, 
a preparação de materiais e instrumentos, a selecção de técnicas, 
equipamentos e materiais mais adequados ao trabalho a reali-
zar, a aplicação de métodos e técnicas padronizados de obser-
vação e processamento, o controlo e garantia da qualidade e a 
avaliação dos resultados em função do diagnóstico, tratamento 
ou rastreio a que se destinam, bem como a emissão de pareceres 
técnicos;

2) Técnico de diagnóstico e terapêutica da área funcional 
farmacêutica — realização de actividades de natureza técnica, 
orientada e coordenada por farmacêuticos, e enquadrada em 
procedimentos operacionais padronizados, designadamente no 
domínio da dispensa do medicamento, interpretação de fórmu-
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藥物配方的解釋，藥物的配製、識別、供應及分配、分類、儲

存及保存的控制，藥物及其他製品存貨的分配及管理，有關藥

物使用的訊息及藥物檢查工作等方面；

（三）視軸矯正職務範疇的診療技術員——進行有關眼球

運動障礙、雙眼視力及相關異常情況的評估及非藥物治療方面

的技術性工作，分析視覺功能及評估視覺刺激神經傳導及視野

缺損，編排及使用復原、矯正雙眼視力障礙及低視力的特定治

療，以及開展屬健康促進及教育範疇內的知識推廣、篩查及預

防的工作；

（四）圖示記錄職務範疇診療技術員：

（1）聽力測驗診療技術員——進行有關聽力及前庭功能

的診斷、預防、保護及復康工作，尤其是選擇合適的測試及設

備、進行聽力測試及評估測試結果，並藉跟進聽力修復及聽力

矯治或以旨在改善平衡的活動進行康復計劃；

（2）心肺描記診療技術員——對心臟、血管及肺部的解剖

生理病理能力進行研究及評估，以及計劃及應用心科、肺科及

心胸外科的特定診斷及治療方法，尤其是進行心電圖、肺功能

測試及心肺血管方面的其他測試，為檢查病人作準備及安排病

人體位，並操作適當的設備；

（3）神經生理描記診療技術員——藉能記錄中樞及周邊神

經系統的生物電活動的常規或電腦化技術，對神經內科及神經

外科病理進行研究及診斷，尤其是進行腦電圖、睡眠的多種波

動描繪記錄，以及記錄腦活動的其他檢查或神經肌肉檢查，並

在檢查期間為病人作準備、安排病人體位、指示及監測病人，

以確保檢查的效果、安全及舒適。

第四條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零一二年三月二十一日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

las farmacêuticas, sua preparação, identificação, fornecimento e 
distribuição, classificação, armazenagem e controlo da conser-
vação, distribuição e gestão de stocks de medicamentos e outros 
produtos, informação sobre o uso do medicamento e das acções 
de inspecção farmacêutica;

3) Técnico de diagnóstico e terapêutica da área funcional or-
tóptica — desenvolvimento de actividades técnicas no âmbito 
da avaliação e terapêutica não medicamentosa de distúrbios da 
motilidade ocular, visão binocular e anomalias associadas, análi-
se da função visual e avaliação da condução nervosa do estímu-
lo visual e das deficiências do campo visual, programação e uti-
lização de terapêuticas específicas de recuperação e reeducação 
das perturbações da visão binocular e da subvisão, bem como a 
realização de acções de sensibilização e programas de rastreio e 
prevenção no âmbito da promoção e educação para a saúde;

4) Técnico de diagnóstico e terapêutica da área funcional de 
registografia:

(1) Técnico de diagnóstico e terapêutica de audiometria — rea-
lização de actividades de diagnóstico, prevenção, conservação 
e reabilitação auditiva e funcionalidade vestibular, designada-
mente a selecção dos testes e equipamentos adequados, a rea-
lização dos exames audiométricos e a avaliação dos resultados, 
bem como a execução de programas de reabilitação através de 
acompanhamento audioprotésico e audiológico ou acções que 
visam a melhoria do equilíbrio;

(2) Técnico de diagnóstico e terapêutica de cardiopneumo-
grafia — realização de actividades de estudo e avaliação da ca-
pacidade anatomofisiopatológica do coração, vasos e pulmões, 
bem como a programação e aplicação de meios de diagnóstico 
e terapêutica específicos no domínio da cardiologia, pneumo-
logia e cirurgia cardiotorácica, designadamente a realização 
de electrocardiogramas, provas de função pulmonar e outros 
exames no âmbito da área cardiopneumovascular, preparando e 
posicionando o doente para o exame e operando equipamento 
adequado;

(3) Técnico de diagnóstico e terapêutica de neurofisiografia — 
realização de actividades de estudo e diagnóstico de patologias 
do foro neurológico e neurocirúrgico com o recurso a técnicas 
convencionais ou computorizadas que permitem o registo da ac-
tividade bioeléctrica dos sistemas nervosos central e periférico, 
designadamente a realização de electroencefalogramas, registos 
poligráficos de sono e outros exames de registo da actividade 
cerebral ou exames neuromusculares, preparando, posicionando, 
orientando e vigiando o doente por forma a garantir a eficácia, 
a segurança e a comodidade durante o exame.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 21 de Março de 2012.

  Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.




